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PROJETO DE LEI I,IUNICIPAL N.O 052'2022.

DISPÔE SOBRE ABERTURA DE
GRÉDITO ESPECIAL POR EXCESSO DE
ARRECADAçÃO - PROVENTENTE DOS
RECURSOS DO FUNDEB, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Presidente Médici, Sr. EDILSON FERREIRA DE ALENCAR no uso

das atribuições legais faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele

sanciona e publica a seguinte Lei.

Artigo ío Fica o Chefe do Poder Executivo Municipa! autorizado a abrir no

exercício orçamentário e financelro corrente, um crédito adlclonal Especial por Excesso

de Anecadação deconente da anecadação da Contribuição parc o Custeio do Serviço

de lluminação Pública - COSIP.

Artigo 20 Entende-se por Excesso de furecadação, o saldo positivo das

diferenças, acumuladas mês a mês, entre a anecadação prevista e a realizada,

considerando-se ainda, a tendência do exercício.

AÉigo 30 O Excesso de Arrecadação que trata o artigo anterior, atendendo o que

dispõe a Lei Federaln' 4.320 de 17 de março de 1964 em seus artigos 42 e 43, §3'.

Parágrafo Únbo. O valor deste crédito especial soma a importância de R$

690.966,36 (seiscentos ê noventa mil e novêcêntos e aeeaenta e seis reaia e trinta

e eeis centavos) e servirá para euplementar a rubrica orçamentária de Manutenção e

Conservação da lluminação Pública, conforme Anexo l.

Artigo 4' Fica incluÍdo o referido crédito adicional especial por Ercesso de

Arrecadagâo, no Plano Plurianual- PPA, na Leide Diretrizes orçamentárias - LDO e na
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Lei do Orçamento Anual de 2022 - LOA, para o p§eto/atividade, elemento de despesa

e unidade orçamentária, conforme Anexo I.

Artigo 50 Estia Iei enta em vigor na datia da sua publicaçáo, revogando-se as

disposições em contrário.

Paço Municipal Dr: José Cunha e Silva Jr., O2 de junho de 2022.
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PROJETO DE LEI MUNIGIPAL NO O5Z2O2í

MENSAGEM JUSTIFICATVA

Excelentlssimo Senhor Vereador prcsídenúe,

ExcelentÍssimos Senâores Vereadores :

Através do presente expediente, temos a satisfaçâo de remeter a esta r. Casa de Leis,
para ser analisado, apreciado e deliberado por Voasas Excelências, o proieto de Lei
Municipal que dispõe sobre abertura de crédito especial por excêsso de arrecadação no
valor de R$ 690.9ô6,36 (seiscentos e noventa mil e novecentos e sessenta e seis reais
e trinta e s€is centavos).

O valor do excesso de anecadação constitui+e de recursos provenientes de Excesso
de Anecadação deonente da anecadação da Contribuição para o Gusteio do Seruiço
de Iluminação Pública - COSlp.

O valor servirá para financiar açôes de Manutenção e Conservação da lluminação
PÚbllca, tanto para pagamento dos custelo das tarlfas de energia e!étrica como
aquisição de materiais para a substituição de Iuminárias e outros necessários ao perfeito

funcionamento dos serviços, oonforme Anexo l.

Acreditando contar com o apoio de Vossas Excelências, reiteramos votos de elevada
estima e distinta consideração, peimanecendo ao inteiro dispor de Vossas Excelências
para os esclareclmentos que sê fizerem necessárlos.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Sjfia Jr.,}Zde junho de2022.

EDfl.SO 
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ANEXO I DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO 05212022
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